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l. O prnhlema na 7rnria Ger(l/ do IJirei/o.
Tópica e sisfema

Qual a colabor:l~o possívcl da Teoria Geral
do Dircito para 11 discuss.-10 da autonomia 40
direito acron:íutico? O intcresse dc cuidar-se
do direito aeronáutico. não do pnsma õe um
especialista. mas de um teórico. somente se jus
tifica no campo metodológico e epistemológico.

Na verdadc. há duas maneiras de fazer-se
ciência do direito: a tópica e fi sistemática, Há
lima técntca voltada para o pensamento proble
ffic1tico eoutra para o sistcrn.'i.tico. Pela primeira.
o cstudo teórico. i. c.. dos problemas. leva-nos
a detenninadas conclusões. as quais. sem en
contrarem Um.1 slstcmaticidadc abrangentc. nos
ofc-re<:cm matcrial pam a inycnção. Pelo siste
ma. aplicamos a lógicll tmdidonal. utili7.ando
nos basicamcmc dn dcdução. dc mancira que a
partir de determinados axiomas c principias.
postos mais 011 menos por lima Ta7A10 apriorísti
ca. scjam desdobrados outros corolários. em
um todo hannônico. possibilit,mdo~nos uma
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compreensao coerente daquele setor do conhe
cimentojuridico.

No entanto. a tópica e o sistema dependem
da existência de um campo cognoscível definí
do ou. em outras palavras. sua efetivação está
condicionada à existência da disciplin.:1juridica
a que se referem, Em nOSso caso. o método de
pende da existência do direito aeronáutico. ou
da sua autonomia em relação aos outros cam
pos do conhecimento científico do Direito.
Comode qualquer maneira a ciência do direito
aeronáutico é incipiente. pois se discute mes
mo a sua existência. o método teórico de pensar
problemas, dentre eleso da própria autonomia,
parece ser ocaminhomais seguro antes de qual
quer tentativa de sistematização, Esse segun
do caminho implica aformulação de axiomas
base sobre os quais, Ou dos quais, são deduzi
das as conseqüências necessárias. Assim, se
aquela base roir, toda a estrutura cairá. A dis
cussão de problemas específicos. todavia sem
pre possibilitará urna continuidade na formula
ção teórica de uma disciplinajurídica.

Dessa maneira. a contribuição possível da
Teoria Geral do Direito restringe-se à discussão
sobre o problema tópico da autonomia do direi
to aeronáutico. partindo de certo panorama de
seu desenvolvimento histórico, de algllmas
considerações sobre as fontes. dos critérios para
lograr-se a autonomia. tendo em "1sta os seus
variados aspectos, visando. como objetivo fi
nal, traçar notas suscetíveis de traduzirem a
autonomia do direito aeronáutico. (lU. pelo me
nos, suscitarem a sua construção dogmática.

2. Nome e conce;to da disciplina. Defini
ções restritas

Com isso, afastem-se, desde agora. as ques-
tões do nome e do conceito. .

A primeira por parecer irrelevante salvo a
referência. ou não. ao \ermo "espacial". pontue
isso inclui a discussão sobre o objeto da ciên
cia mesma e a fusão dos campos "aeronáutico"
e "espacial". Assim, se odireito. a que nos es
tamos referindo, deve chamar-se "direito aero
náutico" ou "direito aéreo" não tem maior rele
vância, mas se ao nome acrescentar-se "espa
cial", ou "astronáutico", ou "tel~omunica

ç(ies", a denominaçilopassa, em si. a constituir
outro problema consistente na abrangência do
objeto do estudo, com os seus desdObramen
tos no tocante à discussão da autonomia.

Quanto ao conceito. nunca é demais lem
brar o conselho dos laiínos: definiras coisas
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em direito é sempre perigoso. A definiçao é uma
operaçãoda lógica, que implica necessariamen
te um rigoc: oqual é incompativel comaprópria
problemiltlca da autonomia. Definir significa,
exatamente, estabelecer os limites; envolve a
diferença especifica entre as coisas classifica
das no gênero próx,IOO: pressupõe uma oração
reveladora do que a coisa é e porque ela se
distingue das outras. A definiç1jo é, invariavel
mente, uma revelação da essência, Ora. se o
conceito for possivel, a questão da autonomia
do direito aeronáutico estará resolvida. porque
dele teremos uma idéiaclara e segura. Oenigma
estará resolvido. uma vez que. partindo do pres
suposto de que o conceito está coneto, a exis
tência do direito aeronáutico estará demonstra
da. Com oC()DCCito. a autonomia estará demons
trada. enquanto a critica vitoriosa. em relação a
cada conceito formulado, terá como corolário
afastar a celebração da autonomia, ou, pelo
menos, não admiti-la poraquele caminho.

As~Ol: pOr exempl?,uma definição que afir
me odireito aeronáuttco como integrado. tão
somente por "normas", sofrerá a objeção de
que, também. os "princípios" e "os usos e cos
tumes" dele fazem parte. Umaoutra. que oclas
sifique como públicoou como privado, oucomo
um eoutro conjuntamente, ensejará uma séria
intempérie que em'olve a problemática dessa
classificação e. até. seus elementos ontológi
cos. Restringir oconceito à navegação gerará o
seu comprometimento com o direito maritimo;
mencioná-lo como tendo porobjeto o movimen
to das aeronaves em relação com as outras coi·
sas, as pesS()as e a terra. estaNc-á justificando
a existência de outros "direitos" decorrentes
domovimento ou não-movimento de Ci)isasnas
suas relações com outras coisas. pessoas e ter·
ta (v.g. "direito automobilistico", "dirciw Do
resta1", "di~ito motociclistico", eassim por di
ante). Se oCOnceinla~ como direita"nacio
nal" teremos tantos argumentos contra quan·
tos os contrários à idéia de considerá-lo como
"intemaelonal". Examiná-locomo conjunto de
leis. correriamoso risco dt:diminuir a majestade
do Direito. Vinculá-lo ãs relações ensejadas pela
aeronave, teríamos dificuldade porque, obvia
mente, aeronave somente poder ser "objeto"
de direito, nno "sujeito" de reJaçDes jurldicas,
além do que nem todas "as relações" suscita
das pela utili7.ação e circulação de aeronave
seriam disciplinadas pelo direito aeronáutico.
(Y. Salinas. Manual de Derecho Aeronáutico.
Barcelona. Bosh, 1944, a propósito dos concei
tos de Ambrosini. Cog1iolo, Gay de Montellá,



Wegerdt e do próprio Salinas.)
Assim sendo. e~cluindo o conceito e o

nome da disciplina, convém dh'idir o tema em
duas grnndcs partes. a s.1ber; na primeírn. um
levantamento do que dispomos em termos de
evolução histórica. bem como dos critérios ne
ceSS<"lriOS para o estudo da autonomia e da pro
blemática das fontes. i. e.. na pnme1T3 -p3rte sc
rão colocados os pressupostos: na segunda,
as referências à possibilidade de conclusões
em face do que se estabeleceu na primeira parte.

3. A complemenf{lr;edade das normas
A Questão da autonomia impõe uma postu

ra crítíca necessària. aguÇada em face da posi.
ção de quem defende a unidade do Direito: ne
nhuma discip\in3 seria autônoma. em facc da
complementariedade das normas inseridas no
ordenamentojurídico. No Direito Romano. por
exemplo. não havia de falar-se em disciplinas
jurídicas. como. hoje. nós as denominamos. Até
mesmo a divisão direito público/direito priva~

do. que herdamos dos maiores juristas da his
tória, constitui. ainda. questão tormentosa. na
qual se discute a sua compatibilidade com (}
direito clássico e as fontes pré-justinianéias.
Inobstante isso. há aunidade na diversidade, i.
e., há uma base única da qual saem os desdo·
bramentos diferentes. Aautonomia do próprio
direito comercial é discutível. apesar da sua
considerável tradição. Isso pode dar uma idéia
da dificuldade do tema da autonomia do direito
aeronáutico.

4. A discussão da autonomia do DíreiJo
Comercial

Quanto ao Direito Comercial. o nosso gra.n~

de Teixeira de Freitas foi o precursor do movi~

mento unificador do direito privado. preceden~
do de muitos anos a Vivante, segundo concluiu
opróprio TulHo Ascarelli.

Vivante, muitos anos depois, retrocedeu e
renunciou às idéias de sua juventude, passan~
do a defender a autonomia do Direito ComefCi~

aJo (Cf. Fem=ira. Waldf;mar Martins. Instituições
de Direito Comercial. 1.° V., 2." 00.. Rio de Janei~

lO, Freitas Bastos, 1947, pp. 94 ess.; v. tb. Re~
quião. Rubens. Curso de Direito Comercíal. 1.0
v. 20.· ed. São Paulo. Saraiva, 1993. pp. 17 e55.).

Indispensável é fixar critérios para justífi
car-se a autonomia do direito aeronàutíco. te.,
discuti~la nos seus fundamentos e pressupos
tos, afastados os argumentos de autoridade.

5. A dicotomia díreito públícoprÍl'odo
Se não houver autonomia, sequer a classifi

cação do direito aeronáutico. como direito pú-
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blicooll privado. terá algum significado. inobs
tante haver muitas disciplinas insuscetíveis de
classificação. De qualquer maneira. ser consi
derado o direito aeronáutico. como público ou
privado. repercute praticamente. v.g. na aplica
ção das normas. fundada em uma interpretação
própria. ena adoção do princípio fundamental
dat, t\Offi\~S de Qrdem pública'. Jus pubhcum
privo!orom pactismu!arí no"potest (D. 2. 14.
38. Papinianus JI qnestionum).

A classificação do ramo do Direito em pú
blico ou privado. por sua vez. inclui o critério
da distinção. Dentre as teorias que explicam a
di~\Qmia. a\g\lmas nl:\o seTVem à finalidade de
situar o di reito aeronáutico. como as que a con
's\deramU~ categoria aprioTÍstica !la razão ou
a que a superam. na concepção de Kant, para
quem todo o direito é público. após o contrato
social gerador do Estado. bem como na teoria
de Kelsen. que visualiza no Estado o único pro
dutor da norma-oojeto da ciência jurídica. Afas
te-se. outrossim, O conceito romano do ius pu
bliclJm. o direito votado pelo populus.

As explicações,1Xlrém. da dicotQmw. referi
das ao "interesse", às "explicações políticas",
à "nature7.a da relaçãojurídica". podem ajudar a
dogmática do direito aeronáutica. para não fa
Jar do eventual caroter did<'itico da distiru;ãodi
reito público/privado. desde a sua origem. con
forme o famoso texto atribuído a Ulpiano.

6. Autonomias legislativa, didática e cien
tífica

Aautonomia de uma disciplina jurídica pode
ser visualizada em três níveis: a política legislati
va: a de fins aCldêmic9Se didáticos eacientífica.

Quanto fi política legislativa. basta exami
nara previsão constitucional de leis especiais e
próprias para disciplinar determinada matéria,
bem como a existência dessas leis, independen
temente de Slla denominação de "código"'. ou
de "consolidação" ou outra qualquer. Na ver
dade. ch.:1marde código uma lei revela uma cer
ta pretensâo injustificável se a matéria legisla
da não representar um conjunto harmônico de
normas e princípios. vinculado a um assunto a
quedamos o nome de disciplina jurídica. Assim
seexplicam oscódigos referidos a ramos tradi
cionaisdo DireitQ. comoocivi\, openat QprQ
cessual. não se justificando outros. como o fio·
restal. Ode caça e pesca. o de águas c, talvez, o
de aeronáutica. A denominação código pres
supõe uma autonomia tradicional. porque com
preende não uma reunião de todas as normas,
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porém das principais organi7.adas em um siste
ma e. ponanto. de acordo com princípios. Apar
disso. conhecida a polêmica entre &1vigny e
Thibault sobre a codificação alemã. em que o
primeiro. em nome da escola histórica a rejeita
va porque significaria uma positivação nacio
nal contrária ao direito emanado do espírito do
povo e trnbalhado pelosjuristas, com bases não
propriamente nacionais, mas romanas. Nesse
aspecto, a codificação do direito aeronáutico
pode ter um aspecto negativo a suas preten
sões de autonomia (v. adiante a questão da in
ternacionalização). Dequalquer maneira. o pro-
blema é. aqui. de poUtica legislativa. Reunir a
matéria de direito aeronáutico em um só diplo
ma legal parece ter um interesse prático inafas
táveL além de representar a sua autonomia le
gislativa.

Do ponto de vista didático ou acadêmico,
valem os critérios de conveniência. interesse e
oportunidade. em face do eventual caráter prag
máticode um cursojurídico. salvo se a autono-
mia da disciplina, de que se cogita.já estiver
imposta por uma tradição dogmática.

A questão mais relevante reside na autono-
mia propriamente dita, que éa de nature7.3 cien
tífica, pois esta compreende aspectos do con
teúdo da discipl ina. vale di~er do seu objeto, da
sua linguagem e do seu método próprio.

No tocante ao objeto. releva a independên
cia em relação aos outros ramos do di~ito. que
não se resume no empréstimo. ou não. de nor
mas de outras disciplinas (cf. salinas, op. cit.,
p. I I), sim na dependêncíados principios esta
belecidos pelas outras disciplinas. O au.xílio
sempre é necessário. assim como há as ciências
auxiliares do Direito. nada impede que uma dis
ciplinajurídica receba auxílio de uma outra, até
na formulação das normas, quanto mais na lin
guagem, na exegese dos textos e nasregras de
hermenêutica. IpdispensáveL toda'~a, que a
disciplina jurídica possua princípios: próprios,
decorrentes de sua fonnulação. da sUa aplica
ção e do seu desenvolvimento dOlltri'll4rio.

Em relação ao direito aeronáutico, por.fxem
pIo, não se poderia deixar de lembrar, sem que
isso acarrete uma capitulação, a contribuição
do art. 526 do Código Civil: "A propri~de do
solo abrange a do que lhe está superior e inferi
orem toda altura e em toda profundidade. úteis
ao seu exercicio, não podendo, todavia, o pro-
prietário opor-se a trabalhos que sejam empre
endidos a uma altura ou profundidad~ tais. que
não tenha ele interesse algum em impedi-los".

fOB

Waldemar Ferreira lembra a conclusão dos glo-
sadores: qui dominlls est so/i dom;nus est coe
fiet inferorllm; eo D.7.2.1 (deservitutibuspra
ediorum urbrmonfm) coefum. quod supra id
sofum intercedit. liberum esse debet. Assim. o
direito civil e os romanos podem ajudar o direi
to aeronáutico. Esse auxilio se dá. ainda, no di
reito das coisas e sua classificação: o espaço
aéreo ébcm imóvel (CC. art. 43, I); deveria ser
uma re.r,; omnium commrmis de usus generale,
limitado na medida de interesse das proprieda
des e do interesse público. (V Ferreira. Walde
mar Martins. Instituições de Direito Comerci
al. 3.0 v. A Indústria da NavegaçlJo Marftima e
Aérea, Rio de Janeiro. Freit.1s Bastos, 1945. pp.
37 ess.).

O importante é o conjunto de normas espe
cialmente criadas para a solução dos diversos
problemas jurídicos. sem precedentes nas ciên
cias afins. se fundamentam na novidade da na
vegação aérea e seu alcance.

A parte do método envolve o problema da
interpretação de suas nonnas, da compreensao
e do seu desenvolvimento cientifico. a própria
busca da autonomia. como a identificação dos
fatos juridicos peculiares que o ramo do Direito
qualifica. as relações jurídicas especiais, os su
jeitos dessas relações. os interesses protegi
dos. Saliente-se. aqui, a necessidade de classi
ficar a disciplina em direito público ou direito
privado, ao fito de examinaros critérios de sua
interpretação e valorizar as suas fontes.

7. A problemática dasfontes
A problemática das fontes está intimamen

te ligada à questão da autonomia. ela não se
resume. porém. em arrolar as fontes normati
vas. c1assificando-as em internacionais e inter
nas, situando entre aquelas as convenções e a
competência normativa dos organismos inter
nacionais. e entre as internas a lei. os atos e
acordos bilaterais. as convenções multilaterais
celebradas, referendadas pelo Congresso Na
cional e promulgadas.

Deve-se distinguir entre fonte de conheci
mento do direito e fonte de sua existência, e,
também, entre fonte formal e fonte material.

Para a ciência do direito interessam, parti
cularmente, as fontes fonnais, uma vez que as
fontes materiais não integram necessariamente
o fenômeno jurídico. Por fontes formais se indi
cam os processos e os produtos corresponden
tes, em razão do que o Direito adquire a sua
própria qualidade. Costuma-se arrolar dentre as



fontes fonnais a lei. os usos e costumes. ajuris
prudência (repositório das decisões dos tribu
nais). a vontade negociaI. sem excluir-se a dis
cussão sobre a doutrina. A verdadeira discus
são. aqui. consiste em indagarda vali<l.1de des
sas fontes fonnais no direito aeronáutico (v.
adiante).

8. A evolução histórica do direito aeronáu
tico

A evolução histórica do direito aeronáutico
brasileiro do ponto de vista do direito positivo
pode ajudar-nos à compreensão de sua exis
tência como disciplinajuridica.

O Decreto n.o 1·t.050. de 1920. aprovou o
regulamento da Inspetoria Federal de Navega
ção do Ministério de Viação e Obras Públicas.
Nesse regulamento, são cuidados os serviços
públicos de navegação marítima. fluvial e aé
rea. estabelecendo as bases para a sua conces
são, fiscalização das condições para o trans
porte de passageiros e mercadorias. estabeleci
mento de novas linhas, etc.

ALei n.04.911, de 12 dejaneirode 1925. que
fixou a despesa geral da República, onde se
autorizou a despesa do Presidente da Repúbli
ca. pelo Ministério da Marinha. de verba afeta à
Diretoria <1.1 Aeronáutica, e se dispôs no art. 19:
"O Governo regulamentará o serviço de avia
ção. quer para as linhas internacionais. querpara
as interiores, tendo em vista os princípios ge
rais estabelecidos na Constituição de 24 de fe
vereiro de 1891, com respeito à navegação de
cabotagem e a não<oncessão de priyilégios,
os regulamentos adotados em outros países e
as convenções internacionais existentes. acau
telados os interesses da defesa nacional, po
dendo contratar o transporte da correspondên
cia postal. mediante o pagamento do produto,
ou de parte do produto. que for apurado pela
venda de selos especiais, cuja tabela poderá
organizar."

ODecreton.o 16.983, de22 de julho de 1925,
aprovou o regulamento para os Serviços Civis
de Navegação Aérea, tendo em vista o art. 19
supratranscrito. Esse decreto tem um apêndice
intitulado "nota das fontes" •onde estão referi
das as disposições das legislações nacional e
estrangeira, convenções e estudos em que os
artigos 40. regulamento encontraram "funda
mento ou analogia".

O Brasil compareceu à Convenção de Paris
de 1919, assinando-a, porém não a ratificando,
embora tenha adotado os seus princípios no

citado Decreto n.o 16.983/25.
Ressalte-se. também, que o Brasil esteve em

Varsóvia. na Convenção para a unificação de
certas regras relativas ao transporte aéreo in
ternacional. ratificada a 10 de março de 1931,
promulgação pelo Decreto n.o 20.704. de 24 de
novembro de 1931.

No ano de 1931, foi criado o Departamento
de Aeronáutica Civil (Decreto n.o 19.902), su
bordinado ao Ministério de Viação e Obras Pú
blicas. começando a desempenhar função nor
mativa e fiscalizadora. disciplinando a execu
ção dos serviços aéreos, até a criação do Mi
nistério da Aeronáutica em 20 de janeiro de
1941. passando a denominar-se Diretoria de
Aeronáutica Civil.

Em 6de janeiro de 1932, foi editado oDecre
to n.° 20.914. para aperfeiçoamento da legisla
ção existente.

A Constituição de 1934 cometeu à União,
privativamente, explorar ou dar em concessao
os serviços de navegação aérea, inclusive ins
talações de pouso, bem como legislar sobre di
reitoaéreo (art. 5.°, VIII e XIX), e. ainda. cobrar
taxas de entrada. saída e estadia de aeronave
(art. 6.°. lI).

A Carta de 1937 reiterou os lennos da com
petência da União para a exploração daqueles
serviços. bem como o poder de legislar sobre
os transportes por via aérea, desde que tenham
caráter internacional ou interestaduaL e acerca
do direito aéreo (art. 15, VII, art. 16, XI e XVI).

ODecreto-Lei n.o 483, de 8dejunho de 1938,
instituiu o Código Brasileiro do Ar, cujos con
sideranda assinalam o dever da legislação bra
sileira "acompanhar os progressos da aviação
civil e comercial em todo mundo" e a necessi
dade de estar "de acordo com as mais recentes
convenções e com as tendências atuais do di
reito aéreo". Esse código brasileiro do ar tem
dois títulos principais: do direito público aéreo
e do direito privado aéreo.

A Constituição de 1946, inseriu na compe
tência da União a manutenção do Correio Aé
reo Nacional (art. 5.°, XI) e na exploração dos
serviços de navegação aérea ao lado da con
cessão, como forma de exploração indireta, criou
a autorização (art. 5.°. XlI), usando agora a ex
pressão "direito aeronáutico" em substituição
à "direito aéreo". das constituições anteriores.

O Decreto-Lei n.o 32. de 18 de novembro de
1966, instituiu o C6eigo Brasileiro do Ar.

A Constituição de 1967 manteve os termos
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da anterior. mas usou a expressão "direito aé
reo" (8rt. 8.°. XI, XV, c, XVII, (1) ccriou a policia
fedeml com únalida(je de. dentre outras, prover
"os.servjÇ05de policia marítima. aérea ede fron
teiras" (art. 8:', VIU, a). atribuindoaindc1 aoCon
gresso Nacional dispor os limitesdo territórioe
do espaço aéreO nacionais (art. 43, VI).

AErnenda Constitucional 0.° I, de 1969. rei
terou os termos com que o assunto vinha sen
do tratado constitucionalmellte, mas voltou a
falar de "direito aeronáutico",

A Lei R,tI i .565. de 19 de de7..crnbrode 1986
dispõe sobre o Código Brasileiro de Aero:
náutica.

A Constituição de 1988 inovou. Estabele
ceu princípios sobre as relações internacionais
(m 4."), ~endoa competência da Uni.l\opara
manter oservtw postal eocorreio Aéreo Naci
onal bemassim paro "explorar. diretamente ou
mediante:; autorização, concessão.,." e, agora,
também, "."permissão... c) a navegação aérea
aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária';
(art. 21, X. XII). Menciona. também. como o re
gime constitucional precedente, a pOlícia fede
1?a\.\):Ma~'4td\ci~~ \'41\, \.It4, '§ \:) ea
competência federal. mais uma vez. para legis
lar sobre "direito aeronáutico". Diz, ainda a Lei
Maior, que a lei disporá sobre a ordenação dos
tr8nspoItesaéreo, maritimoeterrestre (art. 178,
I) e que tal ordenação cumprirá os acordos fir
mados pelaUnião, atendido o principiode feci
procidade (art. 178, I, § P).

No tocante à doutrina, significativa as bibli
ografias brasileira e estrangeira. versando s0
bre o direito aeronáutico. confonne se verifica
da l~~ra das primeiras notas às considerações
prellmmares de José da Silva Pacheco a seus
Comentârios aQ Código BrasHeiro d~ Aero
náutica (Rio. Fo~nse, 1990, 817 p.). Anote-se,
pelo valor hist6nco das datas, a conferência de
Carlos Costa, "O Direito Aéreo, seu estado atu
al" , dia n de io:nbo ót: \.<}19', no lrMí\u\o dos
A~ogados (v: bibliografia u(ílizada~ no final);
TraJano Med.enosdo Paço, DíreitoAéreo 1931'
MoitinhoDoría,DireitoAéreo,1931.' ,

9. Os principios aplicados à queSt{fO da
autonomia '

O problema da autonomia do direito aero
náU:tico, sob os p~sm8s da politica legislativa e
do lOteresse cumcular no ensino superior do
direito, não oferece maiores dificuldades.

BaSUJ uma visão panorâmica sobre a legis
laçãoordinária brasileira, desdeadéCada de 20

-toe

até os dias de hoje.. considerando também o
direito.com~títucional positívo. que desde 1934
nãode,xou de, expressamente. referir-se ao di
reito aéreo ou direito aeronáutico, como com
petência legislativa da União. parll concluir que
a política legislativa brasileira sempre separou
este amplo setor da legislação para uma disci
p~ina le~ específica, até porqueO Brasíl parti
ClpoU de lnumeros tratados e convenções in
ternacionais, versando SObre direitoaeronáuti
co, ratificando-<>s e promulgando-os,

,Ultra~1ssada a barreira da legisJIIç,â'o pró
pna, n§o Interessando ti nome de Código ou de
Consolidação ou de Lei Geral, conforme assí
nalado. abre-se a perspectiva de seu estudo nos
cursos superiores. muito embora seja temerário
estudar odireito apenas pelas leis. O interesse
~i~) dos div~sos aspectos legislados pelo
dil'Clto aeronáuUcoésuficienteparaatrairaju
ventude ansiosa de uma profissionalizAção.em
um mundo cada vez mais pragmático, em que
os valores utilítários se sobrepõem a todos os
outros. Lógico é que essa autonomia didàtica e
~êmica. de cunho pragmático. longeestá dos
ngores do ensioo \.tntw,n;itári\,). 00 ~l}ais exi
gempara a autonomia das disciplinasjurídicas
um critériocientífico.

Muito claro também é que os esforços de
sociedadescomo aSociedade Brasíleim de Di
reito Aeroespacial, suas similares internacio
nais, as diversas pubJicaçôes existentes. os
comitês jurídicos das organi7,açôes internacio
nais, a participação de juristas eminentes nos
tratados e convenções. ajudam a formular a te
oria da existência autônoma dessa disciplina
jurídica.

AConferência lnternacional de Paris criou
o Comité I"t~rn<1tí<,"Cl{ T~chnlque d'Experts
Jllridiques.4eriens (CITEJA). destinado a es
tudar os proble~as de d!reito privadO aéreo,
procurando a Unificação mtemacional de suas
soluções. O CITEIA projetou a Conven~o de
Varsóvia sobre transporte inteTll<lcional (1929),
ade Roma (1933), relativaà unifj(:aç:Jo de certas
regras relativas ao seqüestro preventivo de ae
ronaves e a de Bruxelas (1938), sobre abalroa
mento aéreo e salvamento das aeronaves nO
mar. A Organização de Aviação Civillnternaci
onal (OACI), em funcionamento desde 1947, tem
comissõesjurídicas semelhantes àCITEJA.

A Sociedade Brasileira de Direito Aeroes
])aCia\ estimula oestudodo direito aeronáutic()
nas escolas SU\leriores de ensino jurldico., OOm<1
matéria optativa no curso de graduação. Mas



melhor do que isso. para o fim de constmção da
autonomia. seria estimular a criação. a título de
extensão univcrsitária. Ou de especinliznç,'\o. de
cursosde di reito aeronáutico. oque. cert:1mente.
contribuiria paro aconstruç§ode sua doutrina.

Impõe-se. de qualquer maneira. lima postu
ra critica em rc\ação à proposta da autonomia
do direi to aeronáutico. como aIiás. em relação a
qualquer outro campo da Jurisp~lIdência. CO~

essa pretensilo. Essa postura e um pouco a
Popper. vale dizer. progredir somc,nte.após uma
forte tentativa de opor-se aos propnos postu
lados. sem o que eles não terão maiorvalor. Em
outras palavras. o jurista deve ser rigoroso com
as próprias conclusões. sob pena de elas nau
fragarem diante das primeiras críticas.

10. A tensão entre o sistema romtlnistll e do
Common law

Nessa parte. não há como deix.ar de fazer
uma referência importante a respeito dc certa
tensão entre os sistemas jurídicos. Em fhce da
relevância econômica dos países do Norte. no
tadamente dos Estados Unidos da América e
do Reino Unido. as convenções e tnlt:ldos in
ternacionais que versam sobre os assuntos ae
ronáuticos são regidos por princfpi{)S de um
sistemajurídico muito diferente do nosso. i. e"
enquanto o nosso direito pertence aI) sistema
romanista. aqueles atos internacion<lis se ins
piram no Common Law. Acon~üênda imed~

ata disso. além de outras consJderaÇôes cabJ
veis e igualmente importantes, reside em que o
peso da doutrina é diferente. Daí que a preocu
pação de autonomia científi.ca do direi~o aero
náutico de umjurista rcmamstl não sera. certa
mente. a do jurista do CommonlmJ'. onde OS
preeederues judiciais são mais relevantes para
a fixação dos tópicos jurídicos do que a dogmá
tica tradkional de origem romana. A questão
mesmo da autonomia das disciplinas jurídicas
não é colocada perante o espírito do jurista do
Common Law.

Há, por exemplQ, referências ao fato de o
professor argentino Annando Coccoja ~~ver

preconi7.ado. em face do Tratado sobre Uhhza
ção do Espaço Cósmico. de 1967. um r,'orpus
Itlrir Sptltitl/i.r. Esse pareceum sonho distante.
Acompilação de Justiniano precisou rcmontar
se a, praticamente. treze século~: e uma das par
teso a mais importante. a coletanea dos fura. a
doutrina dos jurisprudentes a que se deu o
nome dt D/gesto ou Pandectas. compreende
mais de ti nqüenta livros. Trata-se de um traba.
lho que nunca mais a humanidade pode reiterar.

inobstante todo o progresso teçnológico. Pata
odireito aeronáutico finnar-se como disciplina
científica 3utõnOm:l não bastam as leis. os có
digos. as convenções. os tratados, a jurispru
dência dos tribunais. será preciso a doutrina,
am.1durccida por lJma dogmática hjstórica.

11. O c(lnteúdo do direito aeronáutico (ci
vil, comercial, p"ocessual, administrativo)

No tocante a() objeto. vale dizer ao conteú
do do direito aeronáutico. é mister anotar que
as nornt:lS que o integram são emprestadas de
outros ramos. Um exercicio nesse sentido. a
partir do Código Brasileiro de Aeronáutica,
pode gerar Urrul fmstração.

Assim. pore/icmplo. sAo de Direito Consti
tucional as nortruls que afirmam a soberania bm
silcíra sobre o espaço aéreo acima de seu tem
tór;oemartcrritoriílJ (art. I J) ou as que dispõem
sobre os atos internacionais e o processo le
gislativo correSPondente (art. 1."'. § 1.").

Ampla a contribuição do Direito Civil e do
Direito Comercial: responsabilidade civil (ans.
2~6 e ss_)~ conCeitu<lção de pessoa jurídica de
direito privado (Aeroclube. art. 97); sistema de
registroacroruílllíro (art 72)~ faciHtar tranS}Xltte
aéreo ao fito de avaliar os seuS resultados e su
gerir alterações ao aperfeiçoamento do serviço
(art. 94): contratl) de transporte aéreo (art. 222)',
sistema de indústria aeronáulica (art. 10 1)~ pro
priedade de aeronave (art. 115): contratos sobre
aerona,'e (art. 1~5): construção. arrendanrento,
fretamento. hipoteca. alienação fiduciária: liqui
dação. L:1lência <1.1 empresa concessionária.

De igual maneira. as normas de direito pro
cessual: scqiiesttoc penhora (arts. 153 e 155): e
as de Direito Admiaistratim:<l orientação. co
ordenação. controle e fiscalização pelo Minis
tério da Acron.1utica (art. 12) quanto às matéri
as ali arrol3das: () poder de palícia e~er<:!do ~\a

administração: a segurança da aVlaçao CIVIl;
regime dos ben~ da União: .conce~são ou 'p~r
missão dos servIços aéreos: mfraçoes admmls
trativas (art. 288 e ss.); sistema aeroportuário;
controle e fiscalização dos serviços aéreos pú
blicos (art. 192); órgãos e comissões (normas
organizacionais programáticas). v.~. a_Co~í~
sào Nacional de Segurança áa AVlaçao CIVil
(art. 95) e Comissão da lnfra~Estrutura Aero
náutica (art. 105).

Esses empréstímos. embora sintomáticos,
não &10 por si sós. como já afinnamos. indica
dores de falta de autonomia do direíto aeronáu
tico. servindo. todayia. à nossa reflexão como
elemento de pnldência para as veleid.1dcs de
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uma autonomia MO submetida a um crivo da
ciência.

De muro lado, não devemos restringir o pro
blema da autonomia. tão-somente. à indepen
dência do direito comercial marítimoou de na
vegação. nem do direito espacial.

12. Direito de nm'egaçiJo maritima e aero
náutica

Quanto ao direito comercial - ele próprio
com problemas de autonomia - a separação
entreo chantadodireitocomercial marítimo eo
diR:i\Qaetl;)t\áuw.»~~t\)ew.~~

fada. O direito comertial diz respeito ao ~mér
cio, quereleooorraem term, no mar00 no ar. Será
sempre direito comercial. odireito dos comerci
antes, originário de sua corporação de oficio.

A variação encontrada no denominado di
reito de navegação, expressão utili7Jlda por Sei
aloja. de onde surgiu oCodicc della Nm'igazi
one. regulando a navegação maritima ea ciTal
Iação aérea. MO é suficiente para impedir a au
tonomia do direito aeronáutico. Cada um deles
tem a sua origem. A navegação marítima for
mou seu direito "para conter ocorso. o assalto.
a pirataria. cuja tJ8rtilha do sa~e era le~lizada
por improvisados tribunais de presas. consti
ttúdos, na JTh1ioria dos casos. pelos próprios
saqueadores...·'. Guerra econômica que se pro
cessava entre mercadores, a quem os príncipes
davam apoio. O direito aeronáutico, ao contrá
rio. ~surgiu do ideal~smo daqueles que queriam
realizaro sonho de Icaroe o fj7.eram devotada
mente em beneficio da humanidade, procuran
do estreitar Oentendimento e os laçoS de cordi
alidade entre os povos e as nações do mundo"
(intervenção de Hugo da Cunha Machado na
VI Jornada Latino-Americana de DireitoAer0
náutico). A dirigibilidade dos balões data de
1901, o vôo do 14-Bis é de 1907, eem Paris
(1910) reuniu-se urna Comissão Internacional
de Juristas eprojetou oCode Genérale de L'air.
NIo cu~dav8mdo fato antigo (navw). mas do
fato novo (avião). Aliás, a citada lei italiana. de
1942, nao nos trouxequalquer nO\'Ídadc. pois o
mencionado Decreto n.o 14.050,de 5 de feverei
ro de 1920, que aprovou o regulamento da Ins
petoria Fedeml de Navegaçltojá ClúdRva, uoi.fi
eadamente. da navegação marítima, fluvial e
aérea (art. 2.", caput).

Essa colocação, embora vinculada a aspec
tos importantes e históricos, com as fontes
matmm~. nflo~\ve t) problema da autono
mia. A questão em face, do direito .comercíal
maritimo ou do direito de navegaçao parecesim-
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pIes. Odireito aeronáutico n1lo é direitocomer
cial. simplesmente porque MO é direito priva
do. De uma certa forma concordo. em tennos,
com Betty Borges Fortes. quandoela afirma que
as caraeterlsticas do direito aeronáutico do a
publici7Jlção. a internacionalização pública e
privada através de regulamentação por Trata
dos e Convenções. mais um repositório deju
risprudência espedn)j7.ada e jndependente.
Co~~o em tennos. porque privado não pode
serJanuus.

Ew..a.t\.~\a.~'!\.~\.t~~,~~

parece mais complexo. A temática da 8utono
rnj~ podeficar mais difícil erevelar uma ambiçao
maior se apretensão for a de unir odireitoespa
cial ao direito aeronáutico.

13. A puhficizaçiJo do direito aeronáutico.
Asfontes formaís. A!ormufaçlfo áosprincipios.
A internacionalízaçlfo

A questão da interpretaçflo, uma vez adqui
rida aclare~ da idéia de direito público. fieará
resolvida. As normas de ordem pública siloco
gentes e MO podem ser mudadas pela vontade
das partes. Suas regras de exegese e os seus
pt'mtlplos 6ebtmnenêo'úca sàoOíng.60s aoin
teresse público e. na dúvida. sempre a autori
dade é prestigiada peja presunção da legitimi
dade, legaJidadc.juridicidadeeconstitucionali
dade de seus atos.

Retomando aproblemática a respeito da di
cotomia direito público/direito privado, é pos
mel construir a tese da pubJici7.açâo dodireíto
aeronáutico. com fundamento em que: a) o inte
resse protegido pelo direito aeronáutico é pro
valentemente púb1i<x>, quando alguma norma
estiver voltada para os interesses individuais,
ela sesituaria em um outro ramojuridico(Direi
\0 Civil ou Direito Comercia\); a caracterlStíca
do direito aeronáutico consiste, exatamente, em
subordinar todos os interesses. individuais ou
estatais. aos valores da humanidade, que habi
ta oPlaneta TerTli. de maneira a utilizara técnica
da navegação aérea a favor do homem. na reali
zaçao segura de serviços de transporte de car
gae de passageiros, de oomunicaçAo veloz pelo
ar, visando unir os homens; trata-5e, portanto
de inten:sse públi«?O, sem que isso signifique:
necessanamente. snteresse do Estado ou (no
caso do Brasil) das pessoasjuridicas de direito
público interno que. em seu nome, atuam no
temti.\d()tI.a<:.\I;w.a"',t\\~~~v.w.a.~VRJh

tica evidente no direito aeronáutico, tanto no
âmbito interno, no qual prepondera a panicipa
çãodo controle público, em nome de interesses

1I."'.f. ". .nl at•.,.



coletivos e não individuais. como no plano in
ternacional. em que atuam pessoasjuridicas do
direito das gentes e outros sujeitos de direito
internacional ~ c) a natureza das relações jurídi
cas disciplinadas pelo direito aeronáutico indi
ca que elas são relações de subordinação. pre
sididas pelo princípio dajustiça distributiva. na
qual a igualcL1de, que é a medida concreta da
justiça. não se confunde com a igualdade abso
I~ta das rela~ões de coordenação. típica dajus
Uça comutatIVa; as relações de subordinação
são de direito público, em contraposição com
os de coordenação. ditas de direito privado.

Assim sendo. o Código Brasileiro do Ar de
1938, com OS seus dois titulos (direito público
aéreo e direito privado aéreo) não adotou uma
boa técnica. Naquele código. aparte de direito
público se circunscreve a normas de direito
administrativo (Conselho Nacional de Aeronáu
tica; classificação e registro de aeronaves. con
ceito e habilitação dos aeronautas. as organiza
ções de terra. linhas aéreas, tráfego aéreo. fis
cali7.açãO aduaneira). enquanto a parte de direi
to privado compreende, como sói acontecer,
contém elementos de direito civil e de direito
comercial.

No que diz respeito às fontes formais. a19u
mas observações devem ser feitas. Os usos e
costumes são. sem dúvida, fonte de direito ae
ronáutico, nO plano internacional, não no pia
no interno, em face da nature7..a pública de suas
normas. Os liSOS e costumes, dotados dejuridi
cidade, em matéria afim referem-se ao direito
comercial, ramo reconhecidamente formado pe
los costumes e liSOS da mercancia. De qualquer
maneira. não haveria no direito interno o costu
mecontra legem. Convenções, Tratados, Atos
Internacionais de direito internacional ou de
Q.l.Yel\ounltonne. são, OOvi.amen\e, valIOsa fon
te, mas o mesmo não se dá na vontade negoci
ai, pois esta somente opera em relação ao direi
to privado. J,urisprudência internacional, no
sentido de repertório de decisões dos tribunais.
sim; porem, no âmbito interno, não, porque não
há essa fonte no direito brasileiro. onde o que
obriga é a lei. não o precedentejudicial da regra
do stare decísis Em face da intema"'onaliza
ção, a lei, fonte formal por excelência em nosso
sistema, sofre declínio no direito aeronáutico.

O problema da autonomia residé mais na
possibilidade de formulação dos princípios, a
partirda expenencia empirica, ena existência de
institutos próprios e, sobretudo, da disciplina
de uma relação jurídica peculiar, com destaque

para os seus sujeitos e os interesses ou bens
protegidos.

Nessa parte, como já assinalado, alguma
coisa pode ser afirm3da.

O interesse em função do qual o direito ae
ronáutico se constrói, referido ao homem. às
relações entre os povos. à segurança das pes
soas, ao uso dos meios para fins pacíficos; o
sistema de proteção ao vôo. a busca, assistên
cia. salvamento: a necessidade de registros ae
ronáuticos diferentes dos outros.

O exame do nosso direito interno revela. his
toricamente. a preocupação com o direito inter
nacional. mais especificamente com o necessá
rio direito uniforme. Convém lembrar que as
normas jurídicas são classificadas. também,
como direito interno. direito internacional e di
reito uniforme. No Brasil. já o citado Regula
mento da Inspetoria Federal de Navegação. de
1920, entendia, como objeto de serviço, a atri
buição do inspetor em entender-se "diretamen
te com as sedes e est3ÇÕCS de naveg3ção aérea
internacionais" (art. 9.°. § 24) e o art. 19 da Lei
n.o 4.911/25 mencionava as convenções inter
nac'lOna'ls e os rcgu1amentos adotados em (;u~

tTOS países. O Regulamento dos Serviços Civis
de Navegaç1lo Aérea. baixado pelo Decreto n.o

16.983125, se referia "ao direito"(1) da aeronave
estrangeim trafegar pelo território nacional em
virtude de convenção diplomática (art. 44). O
mais importante. porém. está no seu apêndice,
já referido. onde se registra notável esforço de
legislação comparada. com expressa citação da
Convenção de Versalhes (1919). da Lei da Na
vegação Aérea da França (1924), do Regula
mento Consolidado da Navegação Aérea da
Inglaterra (1923), da Lei de Aviação Alemã
<..\<)11). ~~ ~te\1:l Rea\ d<1. E~\\\\a.~ a
Navegação Aérea (1919), de um projeto de lei
nos Estados UrJidos da AmériC3 (1923). das
Prescriçõcs húngaras (1922), do Regulamento
sobre o vôo das aeronaves estrangeiras da
Hungria. da Lei regulando a aeronáutica da Oina
malUl (1923). d1 Lei da Finl1ndia (1923). da Noru
ega (1923). da Suécia, do Decreto dos Comissá
rios do Povo da Rússia e do Projeto de Regula
mento organizado pelo Aéreo Club Brasileiro.

Em igual sentido os Códigos Brasileiros do
Ar de 1938 e de 1966, já citados. sendo que o
último prescreveu no art. 1.0 que "o direito aé
reo é regulado pelas Convenções e Trntados
que o Brasil tenha ratificado e pelo presente
Código", enquanto O Código Brasileiro de Ae
ronáutica. em vigor, estabelece que "o direito
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aeronáutico é regulado pelos l'rat.'1dos. Con
venções e Atos Internacionais de que o Brasil
seja parte. por este Código e pela lcgis)açio
complementar" (art. 1.1').

A publidzaçàocaracterinr odireifo aeronáu
tico. sem. necessariamente. significar estati7.a·
çIo oudireito do Estaoo, mas um direito públi
co que tende a superar o conceito juridlco ~o

Estado à medida em que esse tem a soberania
como pnocrpal atributo. Quem diz ....sOOerania..
diz poder absoluto. idéia incompatfvel cof!l o
Estado de direito. onde ogoverno é o das JeJs e
não o dos homens. portanto limitado pelo pró
prio Direito. e idéia imptópria. igualmente. <Xltl\
o mundo sem fronteiras e que o ínteresse da
humanidade se sobrepõe ao dos Estados nad~
lUris. Onde estiver ~ril0 sOOe!"atúa.lcia-se ')1
risdição independente e livre". Seh~r u~
nova socicda4c.. hBverá um 1Hh'(J dJ/eJID. Uh,
soôcras, ibi ius. eparece haver. criado em gran
de parte pela n<lvegaçIQ aérea, uma nova soci·
edade no mU1\do.

14. Conclusões
São. portanto. algumas conclusões desse

trabalho:
1. O dil'CitQ aeronáutico deve lidarcom pro

blemas tópicos e não sistemálitQs, na busca de
sua aut<loom\a~

2. A discussão da autonomia)Xlde inexistir
em tàce da unidOOe do direito, ~lçando-se. ta<>
somente. a coRsolida;.to legislatiV8~ (N em face
de siste1l1a que 000 se preocupe muito com as
facetas doutrinárias:

J. O diretto aeronáutico é púbJico. por força
dos interesses e bens por de protegidos, bem
como po1'Ql1e as relaçõesjurlditaspor eledlf(:l
pJinadas são relações de. ~rdinaçAo, regi
das peJa idéia da justiça dlstrl'butíva;

4. O direitoaeronáutico tem nature7Jl pred~
minantemente internacional e tende a superaro
conceito de Estado ~modemo e nacional). pelo
desaparecimento do seu principal atributo. que
é a soberanía;

5. Nessa c:amcteristica internacional. a gran
dev~~ d\>direito aeronáutico, ~tidas as
jurisdições e os ordena~entos naCIonaIS, está
no &:lmíniodo direitoumforme~

6. AI Imoordinação dos instrumentos técni
cas da wn-egaçlQ aéreaaodireitD. Dque signi
flal reviver a frase 00jurista Hermogeniano. de
quase 20 séculos: Quum igitu,. hom;l1u'!' causa
omne ius Coftstitutum sit, ... (assim. 1'OlS. como
todo o direito seja constituído por causa dos
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bomens. ...) (0.1.5.2),
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